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REGULAMENTO DA COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL DE ESTÁGIO 

SUPERVISIONADO  

 

CAPÍTULO I 

DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

Art.1°. A instituição de Ensino Superior, Faculdades Integradas de Patos (código 21494), 

com sede em Campina Grande (FIP CG) no uso de suas atribuições legais emite o 

Regulamento para nortear o funcionamento da Coordenação Institucional de Estágio 

Supervisionado. 

Art.2°. A Coordenação Institucional de Estágio Supervisionado das FIP CG tem como 

objetivo nortear a formulação legal de convênios, pactuações e parcerias necessárias aos 

cursos de graduação, de modo que as atividades práticas curriculares (visitas técnicas, 

aulas práticas e estágios) sejam desenvolvidas, de acordo com as normativas legais 

instituídas pelo Ministério da Educação - MEC, do Centro de Formação e 

Desenvolvimento dos Trabalhadores da Saúde - CEFOR\PB, os respectivos conselhos de 

Classe e por fim os Projetos Políticos Pedagógicos dos Cursos- PPC. Assim é ofertado 

assessoramento as coordenações de estágio e aulas práticas, além de intermediar possíveis 

pactuações, quando necessário. 

CAPÍTULO II 

DOS CONVÊNIOS, PACTUAÇÕES E PARCERIAS 

Art.3°. São considerados ESTÁGIOS, CONVÊNIOS, PACTUAÇÕES E PARCERIAS: 

I. O estágio é uma atividade desenvolvida pelos alunos em empresas ou instituições com 

o objetivo de complementar a aprendizagem através da vivência no mundo do trabalho 

dos conteúdos obtidos em sala de aula; 



 

II. O Convênios, pactuações e parcerias, são instrumentos jurídicos a ser celebrados entre 

a instituição de ensino e a entidade/empresa CEDENTE que concederá estágios para os 

alunos que necessitam fazer estágio curricular; 

III. As FIP CG buscará firmar convênios institucionais, de modo que todos os cursos na área 

da saúde estejam incluídos nas respectivas pactuações, porém isso não impede a 

ocorrência de ser firmado algum convênio de caráter individual tendo em vista que é 

passível a existência de alguma especificidade relacionada a determinado curso;  

IV. As contrapartidas, devem respeitar a legislação vigente e devem ser acordadas entre a 

concedente e a conveniada, sendo intermediada pela coordenação institucional de estágio 

supervisionado; 

V. Todos os convênios institucionais deverão possuir validade mínima de 02 (dois) anos; 

Parágrafo Primeiro – Todos os convênios dos cursos das Faculdades Integradas de Patos 

(FIP CG) devem ser emitidos pela Coordenação Institucional de Convênios. 

Parágrafo Segundo – Todos os cursos das FIP CG em caso de dúvidas sobre estágios 

devem buscar auxílio\informações junto a Coordenação Institucional de Estágio 

Supervisionado. 

Parágrafo Terceiro – Os cursos devem guardar uma das vias do convênio do seu 

interesse, e quando necessário a renovação, deverão informar com prazo mínimo de 07 

(sete) dias para que a coordenação institucional de estágio supervisionado formule nova 

via com data atualizada. 

Parágrafo Quarto – A coleta da assinatura do convênio será de responsabilidade do 

curso solicitante, sendo este impresso em 03 (três) vias, as quais deverão ser distribuídas 

da seguinte forma: uma para a instituição cedente, outra para conveniada, na figura da 

coordenação institucional de estágio supervisionado e a última para o curso solicitante. 

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS 



 

Art.4°. Todos os convênios, pactuações e parcerias necessárias para realização de visitas 

técnicas, aulas práticas e estágios curriculares deverão ser formulados e assinados pela 

Coordenação Institucional de Estágio Supervisionado das FIP CG. 

 

Art.5°. Compete ao(à) Coordenador(a) Institucional de Estágio Supervisionado: 

 

I. Formular e assinar os termos de convênios previamente solicitados pelos(as) 

coordenadores(as) de curso, estágios ou aulas práticas dos cursos das FIP CG; 

II. Informar as normativas da Resolução Federal que trata dos estágios 11.788\2008 

(ANEXO) e também da cartilha do CEFOR (Escola de Saúde da Paraíba) que trata dos 

estágios a nível Estadual; 

III. Informar a obrigatoriedade institucional acerca da efetivação do seguro de vida para os 

alunos e docentes dos cursos das FIP CG na área da saúde, que se encontram realizando 

visitas técnicas, aulas práticas e estágios. 

IV. Esclarecer possíveis dúvidas dos (as) coordenadores (as) de curso, estágios ou aulas 

práticas dos cursos das FIP CG no tocante aos estágios; 

V. Orientar os (as) coordenadores (as) de estágios e aulas práticas que os (as) discentes e 

docentes que tiverem concluído as atividades práticas devem ser excluídos do seguro de 

vida no período que não estiverem nos cenários de práticas e reincluídos assim que forem 

retornar; 

VI. Incluir normas relacionadas a convênios e pactuações, juntamente com a Coordenação 

Acadêmica das FIP CG, de acordo com a necessidade e para os casos não previstos neste 

regulamento; 

VII. Representar institucionalmente as FIP CG nas cerimônias de assinatura de convênios e 

pactuações; 

VIII. Cumprir integralmente o estabelecido por este Regulamento; 

 

Art.6°. Compete aos (às) Coordenadores (as) dos Cursos de Graduação, estágios ou aulas 

práticas dos cursos das FIP CG:  



 

 

I.Apresentar previamente a necessidade à coordenação institucional de Estágio 

Supervisionado, subsidiando com os dados da possível cedente; 

II.Guardar a via do convênio de responsabilidade da coordenação do curso, de aulas práticas 

e estágios; 

III.Realizar consultas aos respectivos conselhos profissionais em caso de dúvidas 

especificas; 

IV.Garantir a saída dos (das) acadêmicos para campo de estágio após obrigatoriamente 

estarem com seguro de vida válido, vacinados (dT, tríplice viral e hepatite B). 

V.Conferir após emissão e antes da assinatura do convênio se todos os dados descritos estão 

corretos; 

VI.Se responsabilizar pelo envio e assinatura do convênio, e após assinado devolver a via 

pertencente a Coordenação Institucional de Estágio Supervisionado. 

 

Parágrafo Sexto – A Coordenação Institucional de Estágio Supervisionado das FIP CG, 

guardará o convênio até o período de vigência, após vencido será incinerado. 

 

Campina Grande, 05 de março de 2021. 
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ANEXO- A  

RESOLUÇÃO FEDERAL QUE TRATA DOS ESTÁGIOS 11.788\2008 

 



 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.788, DE  25 DE SETEMBRO DE 2008. 

  

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera 

a redação do art. 428 da Consolidação das 

Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, 

e a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

revoga as Leis nos 6.494, de 7 de dezembro 

de 1977, e 8.859, de 23 de março de 1994, o 

parágrafo único do art. 82 da Lei no 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, e o art. 6o da 

Medida Provisória  no 2.164-41, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES DE ESTÁGIO  

Art. 1o  Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente 

de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam 

freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação 

profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino 

fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos.  

§ 1o  O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o 

itinerário formativo do educando.  

§ 2o  O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade 

profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do 

educando para a vida cidadã e para o trabalho.  

Art. 2o  O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme 

determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do 

projeto pedagógico do curso.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.788-2008?OpenDocument


 

§ 1o  Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja 

carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma.  

§ 2o  Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, 

acrescida à carga horária regular e obrigatória.  

§ 3o  As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na 

educação superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao 

estágio em caso de previsão no projeto pedagógico do curso.   

Art. 3o  O estágio, tanto na hipótese do § 1o do art. 2o desta Lei quanto na prevista 

no § 2o do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

observados os seguintes requisitos:  

I – matrícula e freqüência regular do educando em curso de educação superior, de 

educação profissional, de ensino médio, da educação especial e nos anos finais do 

ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e 

atestados pela instituição de ensino;  

II – celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do 

estágio e a instituição de ensino;  

III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas 

previstas no termo de compromisso.  

§ 1o  O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter 

acompanhamento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por 

supervisor da parte concedente, comprovado por vistos nos relatórios referidos no inciso 

IV do caput do art. 7o desta Lei e por menção de aprovação final.  

§ 2o  O descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer 

obrigação contida no termo de compromisso caracteriza vínculo de emprego do 

educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista 

e previdenciária.  

Art. 4o  A realização de estágios, nos termos desta Lei, aplica-se aos estudantes 

estrangeiros regularmente matriculados em cursos superiores no País, autorizados ou 

reconhecidos, observado o prazo do visto temporário de estudante, na forma da 

legislação aplicável.  

Art. 5o  As instituições de ensino e as partes cedentes de estágio podem, a seu 

critério, recorrer a serviços de agentes de integração públicos e privados, mediante 

condições acordadas em instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, no 



 

caso de contratação com recursos públicos, a legislação que estabelece as normas gerais 

de licitação.  

§ 1o  Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de 

aperfeiçoamento do instituto do estágio:  

I – identificar oportunidades de estágio;  

II – ajustar suas condições de realização;  

III – fazer o acompanhamento administrativo;  

IV – encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais;  

V – cadastrar os estudantes.  

§ 2o  É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de 

remuneração pelos serviços referidos nos incisos deste artigo.   

§ 3o  Os agentes de integração serão responsabilizados civilmente se indicarem 

estagiários para a realização de atividades não compatíveis com a programação 

curricular estabelecida para cada curso, assim como estagiários matriculados em cursos 

ou instituições para as quais não há previsão de estágio curricular.  

Art. 6o  O local de estágio pode ser selecionado a partir de cadastro de partes 

cedentes, organizado pelas instituições de ensino ou pelos agentes de integração.  

CAPÍTULO II 

DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO  

Art. 7o  São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de seus 

educandos:  

I – celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou 

assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte 

concedente, indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do 

curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário 

escolar;  

II – avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à 

formação cultural e profissional do educando;  



 

III – indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como 

responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;  

IV – exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 

(seis) meses, de relatório das atividades;  

V – zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário 

para outro local em caso de descumprimento de suas normas;  

VI – elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios 

de seus educandos;  

VII – comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as 

datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas.  

Parágrafo único.  O plano de  atividades do estagiário, elaborado em acordo das 3 

(três) partes a que se refere o inciso II do caput do art. 3o desta Lei, será incorporado ao 

termo de compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado, 

progressivamente, o desempenho do estudante.  

Art. 8o  É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e 

privados convênio de concessão de estágio, nos quais se explicitem o processo 

educativo compreendido nas atividades programadas para seus educandos e as 

condições de que tratam os arts. 6o a 14 desta Lei.  

Parágrafo único.  A celebração de convênio de concessão de estágio entre a 

instituição de ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do termo de 

compromisso de que trata o inciso II do caput do art. 3o desta Lei.  

CAPÍTULO III 

DA PARTE CONCEDENTE  

Art. 9o  As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração 

pública direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, bem como profissionais liberais de nível superior 

devidamente registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização profissional, 

podem oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações:  

I – celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, 

zelando por seu cumprimento;  

II – ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando 

atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;  



 

III – indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 

profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar 

e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;  

IV – contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja 

apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo 

de compromisso;  

V – por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do 

estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da 

avaliação de desempenho;  

VI – manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação 

de estágio;  

VII – enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, 

relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário.  

Parágrafo único.  No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela 

contratação do seguro de que trata o inciso IV do caput deste artigo poderá, 

alternativamente, ser assumida pela instituição de ensino.  

CAPÍTULO IV 

DO ESTAGIÁRIO  

Art. 10.  A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre 

a instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante 

legal, devendo constar do termo de compromisso ser compatível com as atividades 

escolares e não ultrapassar:  

I – 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de 

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional 

de educação de jovens e adultos;  

II – 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do 

ensino superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular.  

§ 1o  O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em 

que não estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) 

horas semanais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da 

instituição de ensino.  



 

§ 2o  Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou 

finais, nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à 

metade, segundo estipulado no termo de compromisso, para garantir o bom desempenho 

do estudante.  

Art. 11.  A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 

(dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência.  

Art. 12.  O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que 

venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-

transporte, na hipótese de estágio não obrigatório.  

§ 1o  A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e 

saúde, entre outros, não caracteriza vínculo empregatício.  

§ 2o  Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do 

Regime Geral de Previdência Social.   

Art. 13.  É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou 

superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado 

preferencialmente durante suas férias escolares.  

§ 1o  O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário 

receber bolsa ou outra forma de contraprestação. 

§ 2o  Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira 

proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.  

Art. 14.  Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança no 

trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade da parte concedente do estágio.  

CAPÍTULO V 

DA FISCALIZAÇÃO  

Art. 15.  A manutenção de estagiários em desconformidade com esta Lei 

caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio para 

todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária.  

§ 1o  A instituição privada ou pública que reincidir na irregularidade de que trata 

este artigo ficará impedida de receber estagiários por 2 (dois) anos, contados da data da 

decisão definitiva do processo administrativo correspondente.  



 

§ 2o  A penalidade de que trata o § 1o deste artigo limita-se à filial ou agência em 

que for cometida a irregularidade.  

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 16.  O termo de compromisso deverá ser firmado pelo estagiário ou com seu 

representante ou assistente legal e pelos representantes legais da parte concedente e da 

instituição de ensino, vedada a atuação dos agentes de integração a que se refere o art. 

5o desta Lei como representante de qualquer das partes.  

Art. 17.  O número máximo de estagiários em relação ao quadro de pessoal das 

entidades concedentes de estágio deverá atender às seguintes proporções:  

I – de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiário;  

II – de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) estagiários;  

III – de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) estagiários;  

IV – acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% (vinte por cento) de 

estagiários.  

§ 1o  Para efeito desta Lei, considera-se quadro de pessoal o conjunto de 

trabalhadores empregados existentes no estabelecimento do estágio.  

§ 2o  Na hipótese de a parte concedente contar com várias filiais ou 

estabelecimentos, os quantitativos previstos nos incisos deste artigo serão aplicados a 

cada um deles.  

§ 3o  Quando o cálculo do percentual disposto no inciso IV do caput deste artigo 

resultar em fração, poderá ser arredondado para o número inteiro 

imediatamente  superior.  

§ 4o  Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos estágios de nível superior 

e de nível médio profissional.  

§ 5o  Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% 

(dez por cento) das vagas oferecidas pela parte concedente do estágio.  

Art. 18.  A prorrogação dos estágios contratados antes do início da vigência desta 

Lei apenas poderá ocorrer se ajustada às suas disposições.  



 

Art. 19.  O art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art. 428.  ...................................................................... 

§ 1o  A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz na 

escola, caso não haja concluído o ensino médio, e inscrição em programa de 

aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação 

técnico-profissional metódica. 

......................................................................  

§ 3o  O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 

(dois) anos, exceto quando se tratar de aprendiz portador de deficiência. 

......................................................................  

§ 7o  Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio para o 

cumprimento do disposto no § 1o deste artigo, a contratação do aprendiz poderá 

ocorrer sem a freqüência à escola, desde que ele já tenha concluído o ensino 

fundamental.” (NR)  

Art. 20.  O art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de 

estágio em sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria.  

    Parágrafo único. (Revogado).” (NR)  

Art. 21.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 22.  Revogam-se as Leis nos 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 

23 de março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, e o art. 6o da Medida Provisória no 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.  

            Brasília, 25 de setembro de 2008; 187o da Independência e 120o da 

República. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art428%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art428%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art428%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art82
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art82p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6494.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8859.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8859.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art82p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art82p
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REDE ESCOLA SUS - PB 
 

  



 

A gestão da formação em saúde no Estado da Paraíba, em conjunto com a rede de 

Serviços e as Instituições de Ensino (IEs) conveniadas, constituem uma parceria que 

desenvolve um espaço de aprendizagem permanente, uma “Rede de Serviço Escola”. 

A Política Nacional de Educação Permanente em Saúde (PNEPS) é o caminho para a 

composição e efetivação da Rede Escola SUS no estado da Paraíba (RESUS-PB), uma vez 

que esta é uma estratégia da formação em saúde que articula os movimentos de ensino, 

pesquisa e extensão junto aos serviços de saúde de gestão estadual, às Instituições de Ensino 

(IEs) conveniadas e demais profissionais da rede, na perspectiva de firmar parcerias para 

contribuir na ordenação da formação dos profissionais da área, de acordo com as normativas 

do Art. 200 da Constituição Federal de 1988 e da Lei do Estágio nº. 11.788/2008. 

A Rede Escola SUS-PB constitui-se como uma ferramenta de integração que tem as 

finalidades básicas de atender ou organizar as demandas das IEs, qualificar e ampliar a relação 

Ensino-Serviço, institucionalizando os cenários de aprendizagem e orientar as ações voltadas 

à formação de profissionais para a saúde, dentre outras relacionadas à EPS. 

A proposta da ‘Cartilha Rede Escola SUS-PB’ visa orientar quanto ao fluxo de 

solicitação, pactuação, monitoramento e avaliação dos cenários de aprendizagem dos serviços 

de saúde da gestão estadual.  

 

  

 

 

  



 

       

INSTRUÇÕES BÁSICAS 

A) ESTÁGIOS CURRICULARES 

 

Para uma Instituição de Ensino (IE) desenvolver os estágios curriculares faz-se 

necessário: 

 

PASSO 1 - a IE procurar o serviço de saúde do estado, que será campo de prática, e apresentar: 

O ofício de solicitação de estágio e o plano de estágio (que especificará o quantitativo 

de estudantes por rodízio, o período em que ocorrerá e o professor supervisor de estágio). 

 

Atenção! As pactuações devem ser feitas somente por representantes das 
IEs. O estudante não é responsável legal pela IE, portanto, não cabe a ele 
fazer essa pactuação. 

 

PASSO 2 - o SERVIÇO apresentará: 

 

O Formulário de Pactuação (Anexo I) que deverá ser preenchido em três vias, com base 

no plano de estágio, considerando a realidade local, assinado e carimbado pelo representante 

da IE e do serviço. Uma via do formulário fica com a IE e as demais com o serviço que 

encaminhará uma via à coordenação da Rede Escola SUS – PB conforme o que tiver sido 

acordado entre as partes. 

 

PASSO 3 - Após a conversa entre IE e serviço (passos 1 e 2) poderão acontecer duas situações: 

PACTUOU ou NÃO PACTUOU. 

 

PASSO 3A – PACTUOU 

 

A IE apresentará ao serviço em, no máximo, 07 dias de antecedência à data de início do 

estágio: o Termo de Compromisso (Anexo V) individual ou coletivo em 3 vias (IE, estudante e 

serviço), a declaração das apólices contra acidentes pessoais e a carteira de vacina dos 

estudantes atualizada. 

Os Serviços e/ou IEs são responsáveis por passar informações sobre as atividades 

pactuadas à RESUS-PB sempre que necessário.  



 

A qualquer momento tanto o serviço, cenário de estágio, quanto a RESUS-PB poderão 

convidar a IE para reavaliar as pactuações dos estágios e sua atuação no serviço. 

As atividades das IEs poderão ser suspensas perante o descumprimento do acordo 

previamente firmado, devendo ser estes fatos comunicados à RESUS-PB, que avaliará a situação 

e tomará as providências cabíveis. 

PASSO 3B – NÃO PACTUOU 

 

O serviço deve apresentar um ofício justificando os motivos pelos quais o estágio não 

foi pactuado para a IE e enviar uma cópia para a RESUS-PB. 

 

Figura 1: Fluxograma de solicitação de estágios supervisionados nos serviços de saúde do estado 

da Paraíba. 
 

 

   
 

 

Atenção! 



 

Nenhum estudante será inserido nos cenários sem a apresentação dos 
documentos acima referidos ou se a IE não apresentar a formalização do 
convênio com a Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba. 

 

B) DA REALIZAÇÃO DE VISITAS TÉCNICAS 

 

São atividades pedagógicas de observação, de caráter informativo, que proporcionam 

aos estudantes uma visão real sobre o processo de trabalho nos serviços de saúde, seus aspectos 

operacionais e estruturais. A duração da visita técnica não poderá ser superior a 04 (quatro) 

horas diárias e a quantidade de estudantes, devidamente acompanhados pelos professores, 

deve seguir as orientações de cada serviço do estado.  



 

As visitas devem ser pactuadas com os responsáveis pelos setores de Educação 

Permanente nos serviços de saúde, com antecedência mínima de 07 dias úteis, e deverão ser 

formalizadas por meio do preenchimento do Formulário de Pactuação (ANEXO I), em duas vias 

(Serviço e IE), o qual deverá ser assinado pelo professor / coordenador responsável e pelo 

responsável pelo Serviço. 

 

 

Atenção! Não cabe ao estudante fazer pactuação. 
 

 

C) DA REALIZAÇÃO DE PESQUISAS 

 

As pesquisas desenvolvidas na rede de serviços de saúde de gestão estadual devem ter 

caráter complementar à formação, não somente no aspecto acadêmico, mas também no âmbito 

de contribuição aos serviços por meio de seus resultados.  

O pesquisador que tiver interesse em realizar estudos em qualquer serviço da gestão 

estadual de saúde da Paraíba deve primeiramente conferir se o professor/a orientador/a não 

tem pesquisas realizadas, cujos resultados não foram entregues, conforme previsto no Termo 

de Compromisso de Pesquisa (Anexo II). Caso haja alguma pendência, ela deve ser resolvida pela 

instituição interessada junto à RESUS-PB. 

Caso não haja pendências, o pesquisador apresentará ao serviço no qual deseja realizar 

a pesquisa: 

 

a) ofício da IE, solicitando a coleta de dados; 

b) cópia do projeto de pesquisa. 

 

O serviço analisará o conteúdo do projeto, sua pertinência e sua viabilidade de execução 

em até 07 dias úteis, podendo requerer quaisquer esclarecimentos. Depois disso, emitirá a Carta 

de Anuência (Anexo III).  

Caso a pesquisa envolva seres humanos, a Carta de Anuência será submetida pelo 

pesquisador à Plataforma Brasil e encaminhada ao Comitê de Ética em Pesquisa (CEP). Após 

aprovação no CEP, devidamente registrado junto à Comissão Nacional de Ética em Pesquisa, o 

pesquisador deverá retornar ao serviço para entregar a cópia da Certidão de Aprovação e a 

versão final do projeto e então realizar as pactuações necessárias. Na necessidade de alteração 

do projeto inicial poderá ser solicitada nova análise pelo local onde ocorrerá a pesquisa.  



 

Caso a pesquisa não envolva seres humanos, o pesquisador, com a Carta de Anuência, 

já faz as devidas pactuações com os serviços. 

 

O Serviço deverá encaminhar o Termo de Compromisso de Pesquisa (Anexo II), 

devidamente assinado, à RESUS-PB. 

 

Atenção! Para as pesquisas que envolvem vários serviços do Estado, o 
pesquisador deverá procurar cada um deles e apresentar os mesmos 
documentos. A RESUS-PB / CEFOR-RH/PB - NÃO emite Carta de Anuência. 

 

D) DOS PROJETOS DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA 

 

Os projetos de extensão universitária desenvolvidos nos serviços de saúde da gestão 

estadual devem ter caráter complementar à formação, não somente no aspecto acadêmico, mas 

também no âmbito de contribuição aos serviços por meio de seus resultados.  

As IEs deverão apresentar ao serviço no qual deseja realizar o projeto de extensão: 

 

a) ofício da IE, solicitando o campo para execução da prática de extensão; 

b) cópia do projeto de extensão. 

 

O serviço se encarregará de analisar o conteúdo do projeto, sua pertinência e sua 

viabilidade de execução em até 07 dias úteis, podendo requerer quaisquer esclarecimentos 

necessários. 

Depois da análise do projeto, se esse for aprovado, os coordenadores 

do projeto devem comparecer nos serviços, para realizarem as devidas pactuações (ANEXO I). 

 

E) DOS ESTÁGIOS DE ESTUDANTES PROVENIENTES DE INSTITUIÇÕES LOCALIZADAS NO 

EXTERIOR 

 



 

Os estudantes provenientes de IE do exterior poderão realizar estágios curriculares 

obrigatórios, internatos e/ou pesquisas nos serviços de saúde da gestão estadual, desde que: 

 

a) A IE, à qual o estudante estiver vinculado, firme o convênio da RESUS-PB com a SES/PB; ou 

b) Por meio do Programa de Intercâmbio, devendo a IE, ao qual o estudante esteja vinculado, 

estar devidamente conveniada com a SES-PB. 

  



 

 

A IE do exterior segue as mesmas regras e princípios da legislação brasileira e do 

convênio da RESUS-PB e deve, semestralmente, enviar uma declaração confirmando a 

regularidade da matrícula do estudante locado em estágios nos serviços de saúde da gestão 

estadual. 

 

F) DA ASSINATURA DO CONVÊNIO 

 

Para a formalização do convênio com a SES-PB, as IEs devem abrir processo junto à 

RESUS-PB e apresentar um ofício de solicitação de abertura de convênio, o Plano Político 

Pedagógico da Instituição (PPP) ou Plano Pedagógico do Curso (PPC) e o Quadro Demonstrativo 

Resumido (QDR - Anexo IV) das atividades a serem desenvolvidas nos setores dos serviços de 

saúde da gestão estadual. 

A RESUS-PB analisará a documentação e preparará o documento oficial que formaliza o 

convênio entre IE e SES-PB, em três vias (SES-PB, RESUS-PB, IE), o qual será devidamente 

assinado pelas partes e publicado em Diário Oficial do Estado (DOE).  

Para qualquer pactuação de estágio curricular, pesquisa ou extensão, 

a IE deverá apresentar sua cópia ao serviço de saúde da gestão estadual – campo de prática.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXOS 

  



 

 

 

ANEXO I 

Formulário de Pactuação 

 

Este documento deverá ser assinado pela Instituição de Ensino (IE) solicitante e pelo 

responsável do Serviço que receberá o estágio, devendo ser encaminhada uma cópia à Rede 

Escola SUS - PB. 

 

( ) ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

( ) ATIVIDADES PRÁTICAS                                                 Ano:_______ 

( ) ATIVIDADES DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA      

( ) VISITA TÉCNICA      Semestre: 1º( ) 2ª( ) 

 

Instituição: ___________________________________________________ 

Curso: __________Período: ____CH Semanal: _________ horas/semana. 

Docente Responsável: _______________________Telefone: ____________ 

E-mail do Docente: _____________________________________________ 

Disciplina: __________________Local de Estágio: ___________________ 

Número Total de Estudantes: _________Número de Grupos: ____________ 

 

Estudantes 
por grupo 

Data Turno Setor (Exemplo: bloco cirúrgico, 
urgência, laboratório, etc.) De Até M T N 

       

       

       

       
 



 

DEMAIS PACTUAÇÕES (apresentação da proposta ao local, participação da reunião de equipe, 

realizar reunião de avaliação do estágio com a equipe, fazer estudo de caso, EPIs, uso de 

materiais / vestimenta / crachá, etc.): 

_____________________________________________________________ 

_____________________________________________________________ 

 

___________________ , _____ de _____________ de _____. 

 

______________________ 
Profissional do Serviço 
(ASSINAR E CARIMBAR) 

______________________ 
Profissional do Serviço 
(ASSINAR E CARIMBAR) 

 

 

 

ANEXO II 

TERMO DE COMPROMISSO DE PESQUISA  

 

A Rede Escola SUS - PB, dentre seus objetivos busca estimular e acompanhar a produção 

de conhecimento através da pesquisa nos serviços de saúde de gestão estadual. Diante disso, 

entendendo como vital, firmarmos este pacto para que, após a realização da pesquisa, o 

resultado seja apresentado aos locais pesquisados e encaminhados à Rede Escola SUS - PB. Para 

tanto: 

Eu,________________________________________, estudante do Curso de 

_____________________, da Instituição de Ensino ___________________, sob a orientação do 

docente, _________________________________, comprometo-me, através deste, apresentar 

e disponibilizar, em CD/DVD, ou mídia similar, os resultados finais da pesquisa por mim 

realizada, durante o período de _____________ de 201__ (início) a _____________ de 201__ 

(final), aos cuidados da Secretaria de Estado de Saúde para registro e disponibilização em 

ambiente virtual institucional próprio. 

 

Tipo da pesquisa: ( ) Monografia ( ) Tese ( ) Dissertação ( ) PIBIC ( ) 

Outros 

 



 

Título da pesquisa:_____________________________________________ 

_____________________________________________________________Orientador 

(a):_____________________________________________ Comitê de Ética: 

_______________________________________________ 

 

CONTATOS 

Orientador (a) Telefone E-mail 

   

Estudante (s) Telefone E-mail 

   
 

___________________ , _____ de _____________ de _____. 

 

____________________________________________ 

Assinatura do Pesquisador 

 

____________________________________________ 

Assinatura do Orientador 

 

 

 

 

ANEXO III 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

(LOCAL DO CAMPO DE ESTÁGIO) 

 

CARTA DE ANUÊNCIA 

 

 



 

Declaramos para os devidos fins que a pesquisa intitulada 

“_____________________________________________________”, a ser desenvolvida pelo (a) 

discente pesquisador (a) _____________________________________________, sob 

orientação do docente, ______________________________ está autorizada para ser realizada 

junto ao _____________________________________________. 

Declaramos conhecer e cumprir as Resoluções Éticas Brasileiras, em especial a 

Resolução 466/2012 do CNS. Este serviço estadual de saúde está ciente de suas 

responsabilidades como instituição co-participante do presente projeto de pesquisa, e de seu 

compromisso no resguardo da segurança e bem estar dos sujeitos de pesquisa nela recrutados. 

Outrossim, informamos que para ter acesso a qualquer Serviço da Rede Estadual de 

Saúde da Paraíba fica condicionada a apresentação da Certidão de Aprovação por Comitê de 

Ética em Pesquisa, devidamente credenciada junto à Comissão Nacional de Ética em Pesquisa – 

CONEP, ao 

Serviço que receberá a pesquisa antes do início da mesma. 

 

___________________ , _____ de _____________ de _____. 

 

 

Sem mais, 

Atenciosamente, 

 

 

____________________________________ 

(Assinatura do Responsável pelo Serviço) 

  

 

 

 

ANEXO IV 



 

QUADRO DEMONSTRATIVO RESUMIDO 

(EXEMPLO) 

 

IDENTIFICAÇÃO GERAL 

Nome da Instituição: Nome Fantasia: 

CNPJ: Endereço: 

Curso 
Semestral ou 

Anual? 

Nº de 
Períodos do 

Curso 

Nº de 
Turmas 
por Ano 

Nº de estudantes 
por Turma 

Nº da 
Resolução 

que autoriza 
o curso (CEE-

PB) 

1 Nutrição Semestral 8 2 40  

2 Enfermagem Semestral 8 2 40  

3 Medicina Semestral 8 2 40  

PERÍODOS EM QUE ESTAGIA, DISCIPLINA E LOCAL 

Curso 1: Nutrição 

Disciplina Período 
Cenário de Prática 
(SETOR: berçário, 
urgência, clinica) 

Local (Serviço de 
Saúde) 

Município 

Nutrição Infantil 3º 
Berçário e 

Maternidade 
Hospital Regional Cajazeiras 

Saúde Coletiva 6º UBS - S. Carcerário  João Pessoa 

Curso 2: Enfermagem 

Disciplina Período 
Cenário de Prática 
(SETOR: berçário, 
urgência, clinica) 

Local (Serviço de 
Saúde) 

Município 

     

Curso 3: Medicina 

Disciplina Período 
Cenário de Prática 
(SETOR: berçário, 
urgência, clinica) 

Local (Serviço de 
Saúde) 

Município 

     

 

 

 

ANEXO V 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

(Instrumento Jurídico de que trata a Lei nº 11.788 de 25/09/08) 

 



 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO (CONVENIADA) 

Razão Social:  

Endereço:  Bairro:  

Cidade/UF:  CEP:  Fone: (    )  

CNPJ:  

Representante:  Cargo:  

Supervisor de estágio: Conselho: 

 

SERVIÇO DE SAÚDE (CONVENENTE) 

Razão Social:  

Endereço:  Bairro:  

Cidade/UF:  CEP:  Fone:  

CNPJ:  Setor:  

Representante:  Cargo:  

 

Considerando a política da Rede Escola SUS - PB no estado da Paraíba, gerenciada pelo 

Centro Formador de Recursos Humanos da Paraíba – CEFOR-RH/PB, como sendo um dispositivo 

da formação em saúde que articula os movimentos de ensino, pesquisa e extensão junto aos 

Serviços de Saúde do Estado, às Instituições de Ensino (IEs) conveniadas com a Secretaria de 

Estado da Saúde da Paraíba (SES-PB) e demais profissionais da rede na perspectiva de firmar 

parcerias para contribuir na ordenação da formação dos profissionais para área, conforme o Art. 

200 da Constituição Federal de 1988.  

Considerando ainda o interesse público e social do estágio curricular, como uma 

estratégia de profissionalização de estudantes, que complementa o processo ensino-

aprendizagem, visando o aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à 

contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e 

para o trabalho, as partes citadas nesse documento resolvem celebrar o presente TERMO DE 

COMPROMISSO DE ESTÁGIO, regido pela Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, e 

respectivas alterações subsequentes, bem como pelas seguintes cláusulas e condições: 

 



 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

O presente instrumento tem por objeto estabelecer condições indispensáveis à viabilização de 

concessão do Estágio Curricular Obrigatório para o (s) estudante (s) abaixo (s) mencionado (s), 

regularmente matriculado (s) e com efetiva (s) frequência (s) na referida instituição de ensino. 

 

§ 1º: O estágio previsto neste Termo de Compromisso será realizado nas dependências da 

CONVENENTE.  

§ 2º: A realização do estágio curricular obrigatório, por parte do estudante, não acarretará 

vínculo empregatício de qualquer natureza com a CONVENENTE em razão deste TERMO DE 

COMPROMISSO, consoante disposição expressa no art. 3º da Lei nº 11.788/2008. 

§ 3º: Em nenhuma hipótese poderá ser cobrada ao estudante qualquer taxa referente às 

providências administrativas para a obtenção e realização do estágio curricular.  

§ 4º: Quando em razão do programa do estágio o estudante tiver despesas extras com 

transporte e alimentação, a CONVENENTE ficará isenta de reembolsar o estagiário, ficando as 

despesas a cargo do estudante. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE ESTÁGIO: 

 

Para bem atender à finalidade do presente Termo de Compromisso, à CONVENENTE obriga-se a 

propiciar aos estagiários todas as condições e facilidades para um adequado aproveitamento do 

estágio, cumprindo e fazendo cumprir o Plano de Estágio previamente elaborado pela Instituição 

de Ensino e aprovado pela CONVENENTE. 

 

§ 1º: O estágio iniciará em _____ de ____________ de 201__ e finalizará em _____ de 

____________ de 201___. 

§ 2º: A jornada de estágio será de ____ horas diárias e ____ horas semanais. 

§ 3º: A carga horária do estágio não poderá exceder _____ (____) horas diárias e ___ (_____) 

horas semanais. 

§ 4º: O estágio terá duração conforme plano de atividade instituído pela Instituição de Ensino, 

pactuado com a CONVENENTE, limitado em até 02 (dois) anos, nos termos do art. 11 da Lei nº 

11.788/2008, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência.  



 

§ 5º: A jornada de atividade, a ser cumprida pelo ESTAGIÁRIO, deverá estar de acordo com o 

horário escolar e com o horário da CONVENENTE. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CABE À INSTITUIÇÃO DE ENSINO: 

 

a) Cumprir todas as obrigações estabelecidas no Termo de Convênio da Rede Escola SUS- PB; 

b) indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo 

acompanhamento e avaliação das atividades do estudante-estagiário; 

c) comunicar à CONVENENTE do estágio, no início do período letivo, as datas de realizações de 

avaliações escolares ou acadêmicas; 

d) pactuar junto à CONVENENTE as condições da realização do estágio, de pesquisas e extensão, 

conforme capacidade de cada serviço/setor; 

e) zelar pelo cumprimento do Termo de Compromisso de Estágio, reorientando o estudante-

estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas normas e comunicando 

imediatamente a entidade CONVENENTE, por escrito, todos os casos de desligamento de 

estudantes-estagiários, seja qual for o motivo;  
f) comunicar por escrito à CONVENENTE quaisquer alterações ocorridas no transcurso da 

atividade escolar, tais como: interrupção de frequência às aulas, mudança de curso, trancamento 

de matrícula, transferência de instituição de ensino ou abandono do curso, sob pena de se 

responsabilizar totalmente pelas obrigações decorrentes da omissão das informações; 

g) proceder à avaliação final referente às atividades executadas pelo estudante-estagiário, através 

do Professor Orientador, com a colaboração dos respectivos supervisores da CONVENENTE, 

mediante julgamento, em cada caso, do Relatório Final elaborado pelo estudante-estagiário; 

h) fornecer à CONVENENTE, quando solicitada ou por iniciativa, uma cópia do relatório final 

de cada estudante-estagiário, após a conclusão do estágio em CD, DVD ou mídia similar, bem 

como os resultados das pesquisas realizadas em serviços de saúde de gestão estadual; 

i) providenciar a contratação e manutenção de seguro de acidentes pessoais em nome de cada 

estagiário, atendendo o disposto no parágrafo único do Art. 9º na Lei Federal nº. 11.788, 

apresentando à CONVENENTE a apólice do seguro, conforme orientações da Rede Escola SUS 

– PB; 

j) disponibilizar para cada estudante/estagiário e professor orientador equipamentos de proteção 

individual – EPIs – a serem utilizados no local de prática das atividades, tais como: luvas de 

procedimento, máscaras, avental e outros que se façam necessários, pactuado em formulário 

próprio com cada serviço e de acordo com a atividade a ser desenvolvida, sendo vedado ao 

estudante/estagiários e/ou ao professor orientador adentrar os setores e/ou serviços da 

CONVENENTE sem os devidos EPIs. 



 

k) certificar os profissionais que acompanharem os estudantes-estagiários nos serviços, bem 

como, estimular a sua participação em trabalhos e eventos científicos.  

l) arcar com os custos da confecção de crachás de identificação, com foto,  nome do estagiário e 

nome da instituição, os quais serão de uso obrigatório no ambiente de estágio, sendo o 

estudante/estagiário impedido de adentrar ao serviço, caso se apresente sem crachá; 

m) facilitar o acesso dos profissionais designados pela CONVENENTE à função de 

acompanhante dos estudantes-estagiários nos serviços à biblioteca, equipamentos e outros 

espaços da instituição que se façam necessários para o processo de ensino aprendizagem; 

n) estabelecer, de forma parceira com a CONVENENTE, troca de ideias e sugestões que poderão 

contribuir com a aprendizagem, a atenção e a gestão em saúde, respeitando e primando pela 

autonomia político-administrativa de cada ente. 

o) zelar pelo patrimônio dos serviços de saúde do Estado, sendo responsável por quaisquer danos 

de ordem material ou equipamentos, após justa avaliação pelas partes envolvidas no incidente 

ocorrido; 

p) Cumprir e fazer cumprir as orientações dadas pela Rede Escola SUS – PB.  
 

CLÁUSULA QUARTA – CABE À CONVENENTE: 

 

a) Informar à CONVENIADA, nas épocas oportunas, a capacidade instalada para receber 
estágios em suas dependências; 
b) Manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;  
c) Assegurar às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das 
vagas oferecidas pela parte CONVENENTE do estágio, conforme a Lei 11.788, Cap. IV, art. 17, 
parágrafo 5º; 
d) Orientar o estagiário quanto às medidas de proteção e demais determinações relacionadas 
à saúde e segurança no campo de estágio.  
e) Permitir o início das atividades de estágio somente após o recebimento de toda a 
documentação dos estudantes exigida pela Rede Escola SUS – PB; 
f) Rescindir esse Termo de Compromisso, a qualquer momento, desde que haja o 
descumprimento das normas estabelecidas pela Rede Escola SUS – PB, devendo comunicar o 
fato, por escrito, à coordenação da mesma. 
 

CLÁUSULA QUINTA - CABE AO ESTAGIÁRIO: 

 

a) Mediante a assinatura do Termo de Compromisso, cumprir com as condições fixadas para o 
estágio, especialmente, àquelas que resguardam sigilo às informações a que tenha acesso, em 
decorrência do estágio; 
b) Apresentar documentos comprobatórios da regularidade da sua situação escolar sempre que 

solicitado pela CONVENENTE; 



 

b) Manter rigorosamente atualizados seus dados cadastrais perante a CONVENENTE E A INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO; 
c) Cumprir com as normas de segurança utilizando os EPI’s de uso obrigatório, como sapato 
fechado ou crocs, óculos de proteção individual e jaleco contendo a logo da instituição de 
ensino.  
d) Durante o período de estágio não utilizar adornos (joias ou bijuterias (relógio, anéis, piercing, 
colar, brincos), nem celular. Evitar unhas grandes e pintadas. 
e) Iniciar as atividades de estágio somente após ter assinado o Termo de Compromisso perante 
a parte CONVENENTE e mediante a necessária interveniência da Instituição de Ensino, nos 
termos do inciso I, art. 7º da Lei nº 11.788/2008; 
f) Uma vez concluído o curso não poderá subsidiar o estágio sob qualquer pretexto;  
 

CLÁUSULA SEXTA: O presente termo só terá validade após a assinatura de todas as partes e 

entrará em vigor a partir da data de sua assinatura; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: De comum acordo, as partes elegem o foro da comarca de João Pessoa-PB 

para dirimir qualquer questão que se originar deste Termo de Compromisso de Estágio e que não 

possa ser resolvido amigavelmente. 

 

CLÁUSULA OITAVA: Quaisquer das partes, quando bem lhe convier e a seu livre critério, 

poderão dar por findo o presente compromisso, desde que o faça mediante aviso prévio, por 

escrito, com antecedência mínima de trinta dias, sem prejuízo das atividades em andamento, sem 

que nada seja exigido como indenização ou qualquer tipo de ônus. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo de Compromisso em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim destinado, renuncia qualquer outro Foro 

por mais privilegiado que seja. 
 



 

 

_____________________________ 

Serviço de Saúde 

(CONVENENTE) 

 

_____________________________ 

Instituição de Ensino 

(CONVENIADA) 
 
 

] 

ESTAGIÁRIO (a) 

Nome: 

Matrícula: Curso: 

Setor de Realização do Estágio Horário: ___:___ às ___:___ h. 

CPF: RG/UF: 

Endereço:  Bairro:  

Cidade/UF:  CEP:  Fone: (    )  

E-mail: 

SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS 

Nome da Seguradora: Nº da Apólice: 

 

ESTAGIÁRIO (a) 

Nome: 

Matrícula: Curso: 

Setor de Realização do Estágio Horário: ___:___ às ___:___ h. 

CPF: RG/UF: 

Endereço:  Bairro:  

Cidade/UF:  CEP:  Fone: (    )  

E-mail: 

SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS 

Nome da Seguradora: Nº da Apólice: 

  

ESTAGIÁRIO (a) 

Nome: 

Matrícula: Curso: 



 

Setor de Realização do Estágio Horário: ___:___ às ___:___ h. 

CPF: RG/UF: 

Endereço:  Bairro:  

Cidade/UF:  CEP:  Fone: (     )  

E-mail: 

SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS 

Nome da Seguradora: Nº da Apólice: 

 

  



 

 

 

 

Anotações 

__________________________________________

__________________________________________

__________________________________________

__________________________________________

__________________________________________

__________________________________________

__________________________________________

__________________________________________

__________________________________________

__________________________________________

__________________________________________

__________________________________________

________________________ 

 

Ricardo Vieira Coutinho 

Governador do Estado 

 

Roberta Batista Abath 

Secretária de Estado da Saúde 

 

Maura Vanessa Sobreira 



 

Secretária Executiva da Saúde 

 

Fernando Rocha Lucena Lopes 

Dir. Geral do Centro Formador de Recursos Humanos da Paraíba.  

 

 Jonathan Elias Teixeira Lucena  

Dir. Administrativo do Centro Formador de Recursos Humanos da Paraíba 

 

Julyana Silva de Assis 

Dir. Pedagógica do Centro Formador de Recursos Humanos da Paraíba  

 

Pedro Alberto Lacerda Rodrigues 

Thalita Eliziário Menezes Matias 

Coordenação da Rede Escola SUS - PB 

 

 

                                         

 

CEFOR-RH/PB - Centro Formador de Recursos Humanos da Paraíba  

Av. Dom Pedro II, 1826, Torre, João Pessoa – PB 

CEP: 58040-440 

(Anexo ao Complexo Psiquiátrico Juliano Moreira)  

(83) 3214-1732    /ceforpb      @CeforPB 

Blog: www.ceforpb.wordpress.com 

E-mail: redeescolasuspb@gmail.com 

Plataforma: moodle.saude.pb.gov.br/redeescola.php 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APÊNDICES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

APENDICE A - TERMO DE CONVÊNIO 

 

TERMO DE CONVÊNIO Nº /     QUE ENTRE SI CELEBRAM FACULDADES 

INTEGRADAS DE PATOS- FIP CAMPINA GRANDE E 

____________________________________________________A FIM DE 

COLABORAR COM ACADÊMICOS UNIVERSITÁRIOS EM PROGRAMAS DE 

ESTÁGIO 

 

AS FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS – FIP CAMPINA GRANDE, com a 

sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, no 3333, Santa Rosa,  CEP: 58416-440, na cidade 

de Campina– PB, CNPJ nº 19.768.173/0002-63, neste ato representado por seu Diretor 

Geral, João Leuson Palmeira Gomes Alves, e do outro a ____________________, 

CNPJ n°_____________________, com sede no 

endereço:______________________________________________________________, 

representado pelo (a)  Senho(a) , doravante denominada UNIDADE CONCEDENTE, 

resolvem celebrar o presente convênio, sujeitando-se, no que couberem, as normas da Lei 

11.788, de 25 de setembro de 2008, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objetivo 

O objetivo do presente Convênio é implantar um Programa de Ensino Integrado 

entre as FIP CAMPINA GRANDE e a 

________________________________________________________________através 

dos Estágios curriculares obrigatórios dos cursos das FIP CAMPINA GRANDE, visando 

o aperfeiçoamento e especialização com formação prática dos mesmos, de acordo com o 

currículo mínimo determinado pelo Ministério da Educação-MEC, bem como 

proporcionar uma integração entre os acadêmicos e UNIDADE CONCEDENTE, 



 

objetivando para os mesmo a melhoria da formação e desenvolvimento de atividades de 

forma associada a assistência à saúde. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Das obrigações da Instituição Concedente 

I – A ______________________________________de acordo com a sua programação 

para recebimento de estagiários, oferecerá vagas, dentro das especialidades existentes na 

mesma, devendo, os estagiários, ser distribuídos nos diversos setores conforme aptidão 

curricular, variando de acordo com tipo de estágio a se realizar. 

 

II – O período e carga horária do estágio, dependerá do andamento das matrizes 

curriculares da FIP CAMPINA GRANDE, conforme as normas Diretrizes Curriculares 

Nacionais- DCNs que regem o estágio dos respectivos cursos das FIP CAMPINA 

GRANDE. 

III – Se por alguma razão justificável a instituição concedente julgar que não lhe convém 

manter determinado acadêmico, irá descrever a devida comunicação ao mesmo e a FIP 

CAMPINA GRANDE, bem como providenciar o afastamento. 

IV – Nenhum estagiário terá vínculo empregatício junto a concedente, de acordo com a 

Lei nº 11.788, art. 15º (quinze). 

V – O ente concedente deverá comunicar os respectivos profissionais dos setores a 

respeito deste convênio para que estejam orientados a receber o estagiário e inseri-lo no 

sistema de funcionamento do serviço. 

VI – Os acadêmicos deverão ser supervisionados e avaliados por um profissional que 

poderá atuar como coordenador local daquele campo de estágio. Destaque-se que para 

tal, a FIP Campina Grande, em comum acordo com a Unidade Concedente, poderá indicar 

o profissional a desempenhar tal papel e, caso assim não o seja – tal responsabilidade será 

exclusiva da parte concedente de estágio. 



 

VII – Conceder ao(a) estagiário(a), sempre que o estágio tenha duração igual ou superior 

a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente 

durante o período de suas férias escolares. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Obrigações das FIP Campina Grande  

 I – A FIP Campina Grande encaminhará os (as) acadêmicos (as) para estágios junto ao 

concedente a cada semestre, seguindo o calendário escolar, acompanhando o desempenho 

dos estagiários mediante controle docente realizado entre o coordenador local, 

determinado pela instituição concedente juntamente com as FIP Campina Grande, 

Coordenação de Estágio Supervisionado, estabelecendo com isso um vínculo para 

obtenção de acompanhamento acerca da conduta do(s) acadêmico(s). 

II – Na hipótese de que o supervisor/coordenador do campo de Estágio ser um profissional 

indicado pelas FIP Campina Grande (em geral um preceptor) – deverá haver termo de 

acordo individual entre as partes (cedente e concedente) sobre a atuação e demais 

responsabilidades sobre este profissional que, apenas assim existirá quando for permitido 

pela legislação vigente. 

III – Os internos e residentes serão supervisionados e avaliados por um preceptor, 

professor e\ ou supervisor indicado pelas (FIP Campina Grande), podendo ou não ser 

docente da respectiva Instituição de Ensino Superior - IES. 

IV – A Coordenação de Estágio determinará a programação do estágio, mediante 

cronograma de atividades fornecido no início de cada período e encaminhado ao 

respectivo coordenador local. 

V – A Coordenação de Estágio manterá contato com a coordenação local a instituição 

concedente a fim de confirmar a disponibilidade de vagas para estágio e demais 

informações necessárias. 

VI  – Os acadêmicos das graduações, internos e residentes só poderão iniciar os estágios 

após a realização da matrícula acadêmica no respectivo período, seguido da devida 



 

regulamentação do seguro de pessoa física, que será pago pela Instituição de Ensino 

Superior - IES, de acordo com a Lei nº 11.788, art. 9º (nono), inciso IV, parágrafo único. 

CLÁUSULA QUARTA – Das obrigações dos ACADÊMICOS 

I – Os acadêmicos deverão comparecer ao campo de estágio portando vestimenta branca 

e/ou de acordo com os padrões estabelecidos pela instituição concedente, os quais 

disponibilizarão os equipamentos de proteção individual. 

II – O acadêmico só poderá iniciar o estágio com o seguro de vida ativo. 

III – O acadêmico em determinadas situações não poderá optar pelo local de estágio, 

ficando disponível os serviços nos quais estão ativos os convênios firmados pela FIP 

Campina Grande e instituições cedentes, devendo os mesmos se enquadrar nos 

parâmetros do respectivo estágio. 

IV – Não será considerado estágio a atividade desenvolvida pelo acadêmico em local não 

conveniado com as FIP Campina Grande ou se o mesmo possuir pendências 

administrativas, salvo exceções previstas em leis ou acordadas junto a FIP Campina 

Grande. 

V – O acadêmico deverá apresentar-se no local de estágio munido de ofício de 

encaminhamento, carta de apresentação ou outro tipo de documento enviado pela 

Coordenação de Estágio, que o identifique e determine período e tipo de estágio que o 

acadêmico deverá realizar. 

VI – Ficam sob a responsabilidade do acadêmico as despesas com traslados de ida e volta 

para os respectivos municípios. 

VII – A cada estágio, o aluno deverá elaborar um relatório final e entrega-lo à 

Coordenação de Estágio Supervisionado na data estabelecida, sempre que solicitado, 

sabendo que os professores, supervisores ou preceptores irão realizar a avaliação dos 

acadêmicos. 



 

CLÁUSULA QUINTA – Das normas 

As partes convenentes poderão fixar normas complementares a este convênio, visando o 

aperfeiçoamento das atividades de estágio, desde que previamente combinado com a IES. 

CLÁUSULA SEXTA – Da implementação 

A Instituição concedente e as FIP Campina Grande, a fim de resolverem quaisquer 

problemas resultantes da implementação do presente convênio, manterão os 

entendimentos necessários através da Coordenação Institucional de Estágio juntamente com 

as coordenações de estágios dos respectivos cursos, acatando ambas as partes as decisões que, 

em comum forem tomadas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – Do prazo e da rescisão 

O presente convênio terá vigor por 02 (dois) anos, podendo ser rescindido por iniciativa de qualquer 

das partes, mediante ofício enviado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, respeitando o 

final do semestre em curso. 

CLÁUSULA OITAVA – Do foro 

Fica eleito o Foro de Campina Grande - PB para se dirimir quaisquer questões oriundas 

das atividades deste instrumento. 

E por assim estarem acordes, lavrou-se o presente instrumento convenente, em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, para que sejam produzidos os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Campina Grande – PB, ___ de _______de ______. 

 

_______________________________________________________________ 
Nome 

Cargo 

 

 

 



 

 

______________________________________________________________ 

Larisse Helena Gomes Macêdo Barbosa 

Coordenadora Institucional de Estágio FIP- CG 
 

 


